
INDICAÇÃO Nº 
535
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para construção de um parque infantil na Praça do CDHUs, no município de CAMPINA DO MONTE ALEGRE-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios têm enfrentado sérios problemas financeiros, os quais impedem o atendimento das demandas de suas populações.

Em Campina do Monte Alegre não é diferente, pois o município não tem conseguido atender as aspirações de seus moradores, que anseiam pela construção de um parque infantil na Praça do CDHUs.

Vale ressaltar que nenhuma praça do município conta com esse tipo de equipamento, para que as crianças possam se divertir com tranquilidade.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de verificar a possibilidade de viabilização da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá causar muita alegria e satisfação, não só para as crianças, mas para toda a população de Campina do Monte Alegre.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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